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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.272, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

  

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde de 

aporte de recursos financeiros em parcela Única 

para o Fundo Municipal de Saúde ou Fundo 

Estadual de Saúde para serem utilizados no 

Atendimento dos Serviços Sob Gestão 

Municipal ou Estadual.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria GM/MS nº 449, de 05 de abril de 2023, que dispõe sobre as regras para as transferências 

do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativas a emendas parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), em 

2023; 

- a Portaria GM/MS 544, de 03 de maio de 2023, que institui procedimentos para execução de 

despesas em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com 
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base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022, que consolida as normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único – SUS;  

- o Ofício nº 177/2023, de 17 de julho de 2023, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde - 

COSEMS/MG; e  

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIBSUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das 

Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões Intergestores 

Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de recursos financeiros em 

parcela única para o Fundo Municipal de Saúde ou Fundo Estadual de Saúde para serem utilizados no 

Atendimento dos Serviços Sob Gestão Municipal ou Estadual conforme tabela 1 do Anexo Único 

desta Deliberação. 

 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte,18 de julho de 2023. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.272, DE 18 DE JULHO DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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T
abela 1 – propostas de custeio da atenção especializada 

 URS 

Município 

Código IBGE do Município 

Número do CNES da Instituição beneficiada 

Nome da Instituição beneficiada 

Município pleno? (SIM/NÃO) 

Descrição detalhada da proposta 

Valor da Proposta 

Justificativa do pleito para custeio 

Caso o município já tenha um pedido de 
habilitação tramitando no Ministério da Saúde 

para a proposta de custeio a ser apresentada para 
a PRT 544, citar número do processo SAIPS e 

data de envio ao Ministério da Saúde. 
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Ubá Muriaé 314390 4042085 

Casa de 
Caridade de 

Muriaé Hospital 
São Paulo 

Não 
Custear Serviço de Urgência e 
Emergência (Pronto Socorro e 

Sala Vermelha) 

 R$      
6.043.188,87  

A Instituição é porta aberta 
24h com demanda 

espontânea e referenciada 
tendo plantão presencial de 

médico clínico geral, médico 
cirurgião geral, médico 

pediatra ortopedia, 
Ginecologia/obstetrícia, 

anestesista alcançável, além 
de sobre aviso médico em 
Neurocirurgia, Cirurgia 

Vascular/Cirurgia Cardíaca e 
Ultrassonografia.  Está 

inserida da Rede de 
Urgência/Emergência 
Federal como Hospital 

Especializado Nível II, e 
Estadual no Trauma e AVC 
Nível I, vaga zero para AVC 

Hemorrágico Cirúrgico. 

  

Pouso 
Alegre 

Pouso 
Alegre 

31520 2127989 
Hospital das 

Clínicas Samuel 
Libânio 

SIM 
Custeio de Ações e Serviços do 
Estabelecimento Assistencial 

de saúde 

 R$      
2.000.000,00  

Extrapolamento de produção 
ambulatorial e hospitalar em 
comparação ao TETO MAC 

  

Pouso 
Alegre 

Ouro Fino 314600 2127911 
Casa de 

Caridade de 
Ouro Fino 

NÃO 

Apoio de custeio ao Hospital - 
Casa de Caridade de Ouro 

Fino, situada no município de 
Ouro Fino, está enfrentando 

desafios financeiros 
consideráveis. Dentre as 
despesas mensal hospital 

recebe um subsídio médio de 
R$ 231.485,84 da prefeitura 

municipal e o valor de 
R$240.557,16 união restando 
ainda uma defasagem mensal, 

pois o custo médio das 
despesas mensais com o 

pacientes que fazem uso do 
SUS é de R$ 1.256.850,00, 

despesa esta custeada 

 R$        
750.000,00  

Atendimento das referências 
recebidas de outros 

municípios 
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parcialmente pela própria 
instituição usado de 

arrecadação com prestação de 
serviços de saúde suplementar 

ao município e também a 
municípios vizinhos, porém o 
total de recursos ainda não é o 
suficiente para suprir todas as 

despesas daí as dívidas e 
dificuldades financeiras. Com 

isto se torna excessiva o 
aumento da contrapartida do 
governo federal. Destacamos 

que além de atender à 
população local, a Ouro Fino 
presta serviços de saúde às 

cidades vizinhas e disponibiliza 
leitos de 

retaguarda para mais de seis 
municípios, sendo assim uma 

referência aos municípios 
vizinhos para realização de 
cirurgias eletivas e porta de 

entrada SAMU. Com mais de 
100 

anos de existência, a Casa de 
Caridade de Ouro fino, tem 

desempenhado um papel vital 
na salvação e cuidado dos 

pacientes da cidade e região. 
No entanto, a falta de recursos 
suficientes impede o hospital 
de expandir seus serviços e 
realizar melhorias em suas 

instalações, o que afeta 
diretamente sua capacidade de 

atender às demandas dos 
municípios vizinhos. É crucial 
que sejam feitos investimentos 
adicionais para garantir que a 
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instituição possa continuar a 
prestar serviços essenciais de 
saúde à comunidade local e às 

cidades vizinhas. Sem esse 
apoio, a instituição enfrentará 
dificuldades cada vez maiores 

para atender às necessidades da 
população e manter a qualidade 

do atendimento. A longa 
história da Casa de Caridade de 
Ouro Fino é um testemunho de 
seu compromisso com o bem-

estar das pessoas e sua 
importância para a região. Com 

o suporte necessário, a 
instituição será capaz de 
superar suas dificuldades 
financeiras e oferecer um 

atendimento ainda melhor, 
garantindo o acesso à saúde 

para aqueles que mais 
precisam. 

Divinópolis Divinópolis 3122306 2159252 

Fundação 
Geraldo Correa 
– Complexo de 
Saúde São João 

de Deus 

Sim 

Complementação e 
incorporação de teto MAC para 

continuar exercendo função 
filantrópica para um maior 

número de usuários 

 R$    
47.557.747,00  

O hospital tem como 
interesse recíproco ao 
Ministério da Saúde a 

qualidade do serviço de 
assistência com maior 

eficiência, promovendo 
serviços especializados em 

Média e Alta Complexidade, 
garantindo qualidade nos 

atendimentos, incorporando 
tecnologia nos serviços de 
atenção especializada. É 

referência para 53 municípios 
na Macrorregião de Saúde 

Oeste de Minas Gerais, sendo 
a única Instituição de saúde 

que atende ao SUS no 
município de Divinópolis, é 

  



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

7 
 

classificado como Hospital 
Estratégico para o Ministério 

da Saúde 

Divinópolis Divinópolis 3122306 2159252 

Fundação 
Geraldo Corrêa 
– Complexo de 
Saúde São João 

de Deus 

Sim Acelerador Linear - Radiologia 
 R$      

5.000.000,00  

O CSSJD é referência para 
53 municípios na 

Macrorregião de Saúde Oeste 
de MG, sendo responsável 
pela população de mais de 
1,3 milhão de pessoas na 

Média e Alta Complexidade, 
atendendo diversas 

especialidades incluindo o 
atendimento das 

manifestações do câncer. O 
Complexo é a única 

instituição de saúde que 
atende ao Sistema Único de 

Saúde (SUS) no município, e 
é classificado como Hospital 
Estratégico para o Ministério 

da Saúde (MS). Nos 
próximos 10 anos, segundo o 
Instituto Nacional do Câncer 
(INCA), o Brasil pode ter um 
aumento de 42% nos casos 

de câncer. Esse dado se 
agrava considerando o 

contexto já existente da falta 
de acesso ao diagnóstico 

precoce, tratamento 
adequado e em tempo 

oportuno. Sendo assim, é de 
extrema importância que os 
municípios se adequem para 
o aumento dessa demanda. 
Destaca-se que o CSSJD 
iniciou ampliação do seu 
escopo de atendimento 

referente à oncologia infantil 
em 25 leitos e adulto em mais 
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de 50 leitos, aumentando 
assim a capacidade de 

atendimento em pelo menos 
o dobro do atualmente 

praticado nos próximos anos. 
Além disso, a instituição 

pretende participar do Plano 
de Expansão da Radioterapia 
do Ministério da Saúde (MS). 

 Atualmente, o Complexo 
possui 02 equipamentos em 

radioterapia sendo:  
- 01 Acelerador Linear 
Varian Clinac 600 CID 

(fótons); 
- 01 Acelerador Linear 

Varian Clinac IX (fótons e 
elétrons).   

 
O Acelerador Linear Varian 
Clinac 600 CID possui mais 
de 13 anos de uso e devido 

ao modelo ter saído de linha, 
a sua assistência técnica se 
encerrará este ano. Sendo 

assim, implicará na 
desassistência parcial dos 
pacientes em radioterapia, 

uma vez que todos os 
tratamentos terão que ser 

direcionados ao 2º aparelho 
adquirido em 2016. Além 

disso, a necessidade 
frequente de manutenções 

corretivas gera um custo alto 
e as falhas mecânicas 

acarretam interrupções no 
atendimento. 

 
De 2020 a 2022 foram 
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realizadas aproximadamente 
79.827 sessões de 

radioterapia através do 
Acelerador em questão, dos 

quais 69.915 foram 
realizados pelo SUS. Em 
2023, até o mês de maio, 
foram realizados 12.759 

sessões de radioterapia, das 
quais 11.214 foram pelo 
SUS, uma média 2.551 

sessões/mês. 
 

Neste sentido, se faz 
necessária a substituição do 

aparelho a fim de preservar a 
tempestividade exigida para 

o bom desempenho na 
recuperação da saúde dos 
pacientes e de promover o 
aumento de sua capacidade 
instalada. Ressalta-se que a 
estrutura física do serviço 

possui um bunker que 
comporta um novo 

equipamento, sem alterações 
prediais. Porém, caso seja 
necessário, a instituição 

possui um projeto de 
ampliação do serviço de 

oncologia e um novo bunker 
será construído. 

São João 
Del Rei 

Prados 315270 2117762 
APAE DE 
PRADOS 

Não 
Custeio emergencial da atenção 

especializada 
 R$        

182.000,00  
    

São João 
Del Rei 

São Vicente 
de Minas 

316530 5381533 
APAE de São 

Vicente de 
Minas  

Não 
Custeio emergencial da atenção 

especializada 
 R$        

100.000,00  
    

Ubá Muriaé 314390 4042085 
Casa de 

Caridade de 
Muriaé Hospital 

Não 
Custear o Serviço de Unidade 
de Terapia Intensiva Adulto 

 R$      
4.422.106,96  

Único Hospital da região 
com porta aberta 24h para 
atender todas urgências e 
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São Paulo emergências ortopédicas e 
traumatológicas de média e 
alta complexidade oriundas 

de demanda espontânea, 
UPA, SAMU, Bombeiros, 

Polícia Militar, etc. 

Ubá Muriaé 314390 4042085 

Casa de 
Caridade de 

Muriaé Hospital 
São Paulo 

Não 
Custear o Serviço de 

Hemodiálise 
 R$      

1.930.318,12  

A Hemodiálise é o único 
tratamento para o paciente 

renal crônico até que se 
realize o transplante renal. A 

demanda por hemodiálise 
vem aumentando e com 
pacientes cada vez mais 
jovens. A Instituição é 

referência para Microrregião 
de Muriaé, alguns 

Municípios das Microrregião 
de Carangola e Leopoldina. 
O Serviço de Hemodiálise 

realiza um trabalho 
Humanizado com 

acolhimento e visita de toda 
equipe multidisciplinar, 

atualmente, são atendidos na 
Instituição em média 140 

pacientes/mês gerando 
aproximadamente 29 mil 
sessões por ano, média 

mensal de aproximada de 
2.400 sessões.  

  

Ubá Guarani 312840 7670044 
APAE 

GUARANI 
NÃO 

Recursos emergenciais para 
atenção especializada 

 R$        
360.000,00  

b) Extrapolamento de 
produção ambulatorial e 

hospitalar em comparação ao 
Teto MAC; 

  

Ubá Guarani 312840 9775021 
Centro 

Municipal de 
Saúde 

NÃO 
Recursos emergenciais para 

atenção especializada 
 R$      

1.000.000,00  

Custeio de Estabelecimento 
de saúde sem contrapartida 

federal 
  

Ponte Nova 
Paula 

Cândido 
3148301 2100215 

Unidade Básica 
de Saúde Paula 

Cândido 
NÃO 

Recurso financeiro para o 
custeio do plantão médico 24 

horas para atendimento às 

 R$        
800.000,00  

Manter o serviço de plantão 
médico 24 horas, por 07 dias 
na semana, a fim de garantir 

  



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

11 
 

demandas de urgência e 
emergência municipal 

atendimento imediato às 
urgências e emergências 

municipais. O serviço 
atualmente não recebe 

financiamento do governo 
federal. 

Ponte Nova 
Paula 

Cândido 
3148301 6512569 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de Paula 
Cândido 

NÃO 

Recurso financeiro para o 
custeio do serviço do 

Consorcio Intermunicipal de 
Saúde da Microrregião de 

Saúde de Viçosa (CISMIV) 

 R$        
720.000,00  

Garantir consultas e exames 
especializados pactuados no 
consórcio intermunicipal de 
saúde. Atualmente o serviço 

é contratado com recurso 
municipal. 

  

Ponte Nova 
Paula 

Cândido 
3148301 6512569 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de Paula 
Cândido 

NÃO 

Recurso financeiro para atender 
a demanda reprimida de 

consultas nas especialidades de 
ortopedia, neurologia e 

psiquiatria 

 R$        
180.000,00  

Atualmente o município 
possui uma lista de espera 

para estes acompanhamentos, 
não conseguindo atender em 

tempo oportuno as 
especialidades referidas. 

  

Ponte Nova 
Paula 

Cândido 
3148301 6512569 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de Paula 
Cândido 

NÃO 
Recurso financeiro para atender 

a demanda reprimida de 
exames especializados 

 R$        
100.000,00  

Atualmente o município 
possui uma demanda 
reprimida de exames 

complementares 
inviabilizando o fechamento 

de diagnóstico 
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São João 
Del Rei 

Tiradentes 315270 316880 

Associação de 
Pais e Amigos 

dos 
Excepcionais de 

Tiradentes - 
APAE DE 

TIRADENTES 

Não 

Pagamento de Folha Salarial do 
Setor de Saúde da Instituição, 
que compreende: Terapeuta 

Ocupacional, 2 fonoaudiólogas, 
fisioterapeuta, 2 psicólogas, 

neuropediatra, nutricionista e 
assistente social. 

 R$        
241.000,00  

Viabilizar a manutenção do 
trabalho dos profissionais da 
área clínica para atender os 

assistidos da APAE de 
Tiradentes com fins de 

prevenção, habilitação e 
reabilitação, utilizando 

protocolos e procedimentos 
específicos: realizar 

diagnósticos, oferecer 
tratamento adequado, 

orientar pais ou responsáveis; 
encaminhar para tratamento 

especializado, prescrever 
exames e órteses para 

facilitar a realização das 
atividades de vida diária, 

desenvolver programas  de 
promoção da saúde para fins 
de melhoria da qualidade de 

vida. 

  

Montes 
Claros 

Salinas 3157005 2204649 

Hospital 
Municipal Dr. 

Oswaldo 
Prediliano 
Santana 

SIM 

O Município de Salinas 
(315700) solicita aprovação de 

proposta de custeio devido 
extrapolamento de produção 
ambulatorial e hospitalar em 
comparação do Teto MAC. 

R$ 
2.000.000,00 

O Município localiza-se as 
margens da BR 251 onde o 

índice de acidentes é alto, ao 
contrário das demais, a BR- 
251 apresentou também alta 

na média mensal de acidentes 
(+11%) e feridos (28%). A 
BR-251 chegou a registrar 

40,9% mais vítimas por mês, 
uma média de 6,2 pessoas 
que perdem a vida a cada 

quatro semanas, contra 4,4 
óbitos (PRF 2015) o trecho 

mais crítico da BR 251 
encontra-se entre Francisco 
Sá e Salinas, entre o km 470 
e o km 480, uma sequência 

de curvas numa área de 
declive acentuado, onde os 

184007 
(10/07/2023) 
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acidentes são constantes. A 
estrada, que compreende 300 

quilômetros entre Montes 
Claros e a BR-116 (Rio-

Bahia), é uma das rodovias 
mais movimentadas de Minas 
Gerais. Recebe grande fluxo 
de caminhões e carretas que 
transportam cargas do Sul-
Sudeste para o Nordeste-

Norte. 
Sendo assim, tal situação 

aumenta o número de 
atendimentos de urgência no 

Hospital Municipal Dr. 
Oswaldo Prediliano Santana, 

somado aos atendimentos 
realizados aos municípios 

que compõem a 
microrregião. Vale lembrar 

que o Hospital é 100% SUS, 
portanto os recursos são 

insuficientes para a 
manutenção dos serviços 
prestados pelo Hospital, 

possuindo despesas que em 
sua maioria são pagas com 

recurso próprio do 
Município. 

Cabe ressaltar ainda que a 
unidade de internação 

constitui-se de: 70 leitos 
totais, sendo 32 leitos de 

clínica médica, 05 
pediátricos, 10 obstétricos, 
10 cirúrgicos, 03 de saúde 
mental e 10 de UTI Adulto 

tipo II. E que o hospital 
dispõe ainda de ambulatório 
que presta atendimento de 
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pediatria, pequenas cirurgias 
e avaliações cirúrgicas, 
ortopedia, ginecologia-
obstetrícia, neurologia, 

cardiologia e 
ultrassonografia. Dispõe 

ainda do serviço adicional de 
oncologia clínica e 

hemodiálise. 

Belo 
Horizonte 

Moeda 3142304 7951329 

FARMACIA 
DE TODOS 
UNIDADE 
MOEDA 

NÃO 

Custeio para aquisição de 
medicamentos, para 

atender a demanda dos 
usuários do Município. 

R$ 
300.000,00 

O município de Moeda 
atualmente é custeado com 

recurso próprio um estimado 
de R$ 12.500,00 (Doze mil e 
quinhentos reais) / mês com 

medicamentos especializados 
e controlados para 

atendimento aos seus 
munícipes, o recurso 

financeiro que compõem o 
teto da Assistência 
Farmacêutica são 

insuficientes até mesmo para 
provimento de medicamentos 

básicos. Desta forma o 
município vem solicitar um 

aporte financeiro 
complementar no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil 
reais) para custear em dois 
anos os medicamentos da 
Atenção Especializada.  

177121 
(29/05/2023) 

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Contratação de serviço de 
saúde para retaguarda da 

Urgência e Emergência (UE) 
da UPA-Sabará referente aos 
casos que necessitam de uma 
intervenção hospitalar rápida  

por 12 meses. 

R$ 
20.400.000,00 

Devida a falta da Grade de 
Urgência e Emergência da 

Microrregião (Belo 
Horizonte/Nova Lima/Caeté) 

pela qual Sabará-MG faz 
parte, se faz necessário a 

contratação de um serviço de 
saúde estruturado para suprir 
essa fragilidade dos paciente 
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que ficam aguardando 
transferência na UPA-Sabará 
com resposta rápida por 12 

meses. 

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Custeio para realização de 
exames laboratoriais c/ coleta 
de exames para os postos  de 

coletas e nos domicílios  
(paciente acamados), por 12 

meses. 

R$ 
48.000.000,00 

Para melhor prestação de 
serviço de exames 

laboratoriais aos Sabarenses, 
se faz necessário a 

contratação de empresa para 
realizações dos mesmos,  por 

12 meses. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 
Custeio para contratação de 

equipe em cuidados paliativos. 
R$ 

700.000,00 

Diante o grande número de 
pacientes em cuidados 

paliativo (oncológicos e 
outros), se faz necessário a 
contratação de profissionais 
multidisciplinares para essa 

linha de cuidado por 18 
meses. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Garantir o Transporte Sanitário 
para pacientes que vier a 
necessitar realização de 

exames, consultas e cirurgias 
intermunicipal.  

R$ 
3.400.000,00 

Devido algumas linhas de 
cuidados serem realizados 
fora do município. Se faz, 

necessário a garantir o 
traslado para os pacientes que 

vierem à necessitar desta 
assistência em outros 

territórios. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 7106548 

SABARA UPA 
III 24 HORAS 

PADRE 
LAZARO 
PEREIRA 
CRISPIM 

Sim 

Contratações de Médicos 
Horizontais para a UPA-

Sabará, para atendimentos em 
24 horas por 7 dias da semana, 

no período de 18 meses. 

R$ 
3.300.000,00 

Conforme o grande número 
de pacientes classificados 

verde e azul, se faz 
necessário criação de equipe 
médica intermediaria para 
diminuição do tempo de 

espera com médicos 
horizontais para realização 

desta atividade. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 

Sim 

Custeio para pagamento de 
serviços de manutenção, 
conservação do Parque 

Tecnológico dos serviços de 

R$ 
4.000.000,00 

Pelo fato dos Serviços de 
Saúde serem informatizados 

com Sistema de Gestão 
"Prontuário Eletrônico" é 
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SABARA saúde. necessário a contratação de 
serviço para manutenção e 

conservação do Parque 
Tecnológico. 

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Custeio para manutenção de 
atividades e serviços como: 
lavanderia, oxigênio, bipap, 

cipap e marmitex para os 
profissionais e os pacientes 
(dos serviços secundário). 

R$ 
6.500.000,00 

Contratações de empresas 
para manutenção  e 

assistência desta atividades e 
prestação de serviços por 18 

meses. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Aquisição de materiais, 
mobiliários, equipamentos para 

o Centro da Mulher e da 
Criança e o Centro de Imagens. 

R$ 
8.564.000,00 

Contratações de empresas 
para aquisição de 

mobiliários, equipamentos 
para o Centro da Mulher e da 

Criança e o Centro de 
Imagens Municipal. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Aquisição de insumos, 
materiais e equipamentos para 

CEO - Centro de 
Especialidades Odontológicas - 

por 12 meses. 

R$ 
4.000.000,00 

Para ampliação de novos 
serviços no CEO, se faz 
necessário aquisição de 

novos materiais, insumos e 
equipamentos adequados 

para essa proposta. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Custeio para pagamento de 
folha de pagamento do Recurso 

Humanos do CEO, por 12 
meses. 

R$ 
1.500.000,00 

Custeio para realização de 
pagamento de RH do CEO. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 
Contratação de Farmacêuticos 

Clínico para atuação nos 
Serviços de Saúde. 

R$ 
1.500.000,00 

Contratação de profissionais 
farmacêutico para atuarem 

nos serviços de saúde. 
  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 
Contratação de Técnico de 
Farmacêuticos Clínico para 

atuação nos Serviços de Saúde. 

R$ 
900.000,00 

Contratação de profissionais 
técnico de farmácia para 
atuarem nos serviços de 

saúde. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 
SABARA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

Sim 
Custeio para contratação de 

serviços em manejo com 
capacitações, cursos em 

R$ 
2.000.000,00 

Para melhor qualificação dos 
profissionais de saúde e 
assistência à saúde dos 
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DE SAUDE DE 
SABARA 

educação permanente com 
inclusão de pessoal, materiais 
para as oficinas terapêuticas  e 
nas capacitações nos serviços 

de saúde, por 24 meses 

pacientes, se faz necessário 
qualificação técnica e 

realizações de atividades aos 
pacientes. Portanto, 

fundamental que todos os 
profissionais tenham 

educação permanente para 
melhor oferecimento de 

serviço e para os pacientes 
que necessitam das oficinas 

terapêuticas. 

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Pagamento de profissionais 
terceirizados para higienização 
dos serviços de saúde por 24 

meses. 

R$ 
4.000.000,00 

Contratação de empresas 
terceirizadas para 

higienização e limpeza nos 
serviços de saúde para 

melhor prestação de serviço 
para população. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 

Custeio de medicamentos, 
materiais médicos hospitalares, 

e materiais de escritórios e 
limpeza para os serviço de 

saúde, por 18 meses. 

R$ 
4.400.000,00 

Aquisição de medicamentos, 
materiais médicos 

hospitalares, materiais de 
escritório e de limpeza para 

servimos a população. 

  

Belo 
Horizonte 

Sabará 315670 9529772 

SABARA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 
SABARA 

Sim 
Implantação de Política contra 
a mulher e LGBTQIAPN+ por 

24 meses. 

R$ 
4.600.000,00 

Devido ao grande aumento 
de casos de violência contra 

mulheres e à população 
LGBTQIAPN+, é necessário 
implantação de Políticas de 

Saúde para esse público alvo. 

  

 

 

 


